
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO DE POLÍCIA DE FUZILEIROS NAVAIS

COMUNICAÇÃO SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solicio aberura de processo adminisratvo de dispensa de liciação para a aquisição de
uma placa de meal em aço inox, com gravação personalizada, com espessura de no mínimo 1
mm, medindo 40 cm (L) X 65 cm (A) e com 4 uros para fxação, em virude da despesa ser bem
comum e se enquadrar no Ar. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/21.

A dispensa soliciada justfca-se pelos seguines motvos:

(x) Os preços da dispensa de liciação demonsram-se vanajosos de acordo com a Pesquisa
de Preço;

(x) Haverá ganho de efciência e economicidade para o Baalhão de Polícia de Fuzileiros
Navais, em virude da desnecessidade de realização de liciação;

( ) A necessidade em caráer de urgência, não permitndo a realização de pregão próprio; e
(x) O maerial ou serviço necessiado em especifcações idêntcas aos regisrados no Termo

de Reerência.

As especifcações e quantdades esão descrias no Termo de Reerência.

Indico para exercer a unção de fscal da conraação o 2°SG-FN-IF DEIVID MARTINS VIEIRA
CORRRÊA.

E-mail para conao: deivid. correa@marinha.mil.br; e

Teleone de Conao: (21) 2126-5324.

DEIVID MARTINS VIEIRA CORRRÊA
Segundo–Sargeno
Fiscal da Aquisição

AORIZAÇÃO



Considerando o disposo no inciso VIII do Ar. 72 da Lei Nº 14.133/21, auorizo a aberura do pro-

cesso adminisratvo nº 63981.000322/2026-10, para conraar empresa especializada em orneci-

meno de maerial para o acervo hisórico, por Dispensa de Liciação em virude do valor da conra-

ação, objetvando a efciência do serviço.

MICHEL MELO DA SILVA

Capião de Fragaa (FN)

Ordenador de Despesas
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